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EDUCAÇÃO

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria CEE-GP 391, de 15-09-2023 


O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 494/2023, homologado conforme Resolução Seduc de 14-09- 2023, publicada no DOESP de 15-09-2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Negócios e Inovação, da FATEC Pindamonhangaba, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, com 40 (quarenta) vagas por semestre. 
Art. 2º - A Instituição deverá observar as recomendações dos Especialistas, como oportunidade de melhoria para o próximo ato regulatório. 
Art. 3º - A IES deverá atender à Resolução CNE/CES 07/2018, que estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira para os ingressantes a partir de 2023. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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